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LEI N" 3423/2025, DE 31 DE JULHO DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUI

CNPJ N° 06.553.80^0001-02

"Dispõe sobre o Dia Municipal do Agente de Trânsito no

Município de Picos-PI".
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legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos aprova e o Exm°.
Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Dia Municipal do Agente de Trânsito no município de Picos, a ser

comemorado anualmente 110 dlS- 02 de junho, em^ consonância com s Lsi Fcdcrs-l íi 14,594, ds 02 de

junho de 2023.

Art. 2° - O Dia Mimicipal do Agente de Trânsito tem como objetivo reconhecer e valorizar o

trabalho dos agentes de trânsito no município de Picos, destacando sua importância para a segurança,
organização e fluidez do trânsito, além de promover a conscientização sobre a responsabilidade de todos

na construção de um trânsito mais seguro.

Art. 3° - No Dia Municipal do Agente de Trânsito, o Poder Executivo Municipal poderá
promover, por meio da Secretaria Municipal de Trânsito ou órgão competente, atividades comemorativas,
como eventos educacionais, palestras, campanhas de conscientização e solenidades de reconhecimento

aos profissionais da área.

Art. 4" - A data será registrada no calendário oficial do município de Picos, sendo assegurada a

realização de eventos públicos para celebração da data e reconhecimento da importância dos agentes de
trânsito.

Art. 5° - As escolas públicas e privadas do município poderão incluir em seus projetos
pedagógicos ações voltadas para a educação no trânsito, promovendo palestras e atividades de
conscientização no Dia Municipal do Agente de Trânsito.

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. T - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM 31 DE

JULHO DE 2025.
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